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"Altera e Prorroga a Portaria 2./412019 de 13/09/2019, que nomeia 

Comissão Provisória de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar. " 

LUIZ ANTONIO MACHADO. Prefeito do Município de Angatuba do 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

CONSIDERANDO que com a suspensão de todas as reuniões internas e externas devido a 

idemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), todos os trabalhos da referida comissão foram suspensos 

se evitar aglomerações de pessoas. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 468/2020. de 06/07/2020, que em seu artigo 3º. 

li. determina que os atos necessários para dar andamento aos processos administrativos e de 

;dicância, devem ser mantidos, com a adoção das devidas cautelas. 

RESOLVE: 

Artigo l") PRORROGAR a Portaria nº 244/2019. de 13/09/2020, que designa os membros da 

Comissrio Provisória de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que ficará composta pelos 

,idores abaixo relacionados: 

Titulares: 

- Jorge Paulo de Oliveira, RG nº 28.502.080-8 SSP/SP e CPF nº 246.115.888-66; 

:- 'Vlaria Regina Pereira, RG nº 18.325.056 SSP/SP e CPF nº 086.538.158-56. 

:,-- Juliana de Fátima Aparecida Prestes, RG nº 40.325. 134-5 SSP/SP e CPF nº 302.380.248-30; 

.1.- Mirian Gonçalves Dias, RG nº 25.372.028-X SSP/SP e CPF nº 182.2 16.548-25. 

Suplentes: 

- Sí lvia Fernandes Ruivo Floriano, RG nº 23 .280.945-8 SSP/SP e CPF nº 167.272.878-99; 

:- Luciane Aparecida Rodrigues da Si lva, RG nº 29.098.130-X SSP/SP e CPF nº 150.475.8 18-88; 
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~..iiz Ricardo Lara. RG nº 25.901.562-3 SSP/SP e CPF nº 160.167.988-27; 

üuiomar Aparecida Padi lha Prestes, RG nº 18ª R-1 . 79+.398 SSP/SC e CPF nº 712.892.599-68. 

Artigo 2°) A presente portaria terá val idade de 06 (seis) meses. prorrogável por igual período. 

Artigo 3°) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. e seus efeitos a partir de 13/03/2020. 

gadas as disposições em contrário. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQU E-SE e CUM PRA-SE. 

PREFE ITURA DO MUN ICÍ PI O DE ANG BA, 06 DE JULHO DE 2020. 

Prefeito Municipal. 

·~.xada no quadro da Prefeitura 
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